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e término às: 16 horas (horário de Bras/lia) do dia Z5II2/Z019. IV - durante sessenta minutos, apés o sorteio, será per- lermos da Resolução n° 5.872/10 e alteraç;õe5posteriores,. bem de prorrogações, desde que ascma dos perrodos não ultrapasse
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para mitida a consulta a livros,. periôdicos e outros document romodaResoluçãon"7.354J17. o prazo de doi5anos.
Pfovirnento de um (01) cargo dto Professor DoutOl;~ferência bibliogJáfKos; I.Os membros da ComMào de ~ serão indicados 14. Os doantes contratados por prazo determinado fica-
M$-3,em R!gÍmede Dedicação Integral a Oo<inoa e ê Pesquisa V - as anotações efetuadas dur.tnle o periodo de (O pelo Conselho Técnico Administrativo da BAlQJUSP após o rio submetidos ao EstaMo dos 5eMdores da Universidade
(RDIOPI.cargon012]2509.comosaláriodeRS1'.069.17(~ poderão ser utilizadas no dKMefdaprova, devendoserf . ténninodoperfododeinsaiçõesedeacoroocomostermosda de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência
ano). referência maion019. junto ao Departamento de Enge- empapei rubriGldopcla(omj~eanexadasaotexrofina Resoluçãon-7354J17. Social-RGPS.
nharia Qulmica, na especialidade ·Termodin:imica Química e VI - O candidato poderá utilizar miaocomputador pa a 2.0s pedidos de inscrição deverão ser feitos. exdusivamen- 15. São condições de admissão:
Apli~ões~,l\05termosdoart.125,pará9'afo10,doRegimento reaHza~o da prova escíts. mediante sortdtação por esc a te. por meio do enderl!(O ht1p5:JfuspdigitaLusp..brfgrfadmissao.. I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado
Geral da USP,e o respectivo programa que segue: comissão julgadora, nos ternos da Grc5G1CoI70, de 519 001, no período acima incHado. devendo o candidato eereseerar pela USP;

Área:Termodinâmica QuÍmicae Aplicações e d&1sáo da Congregação em sessão de 2810212002; requerimento dirigido ao Diretor da ESAlQ, c.ontendo dados 11.Ser autorizada a acunulação, caso o Glndidato exerça
Programa baseado nas disciplinas de graduação: VII- a prova, que será lida em sessão pública pe candi- pessoais e Asea de conhedmento(Estatfstica comAplkaç6es em outro cargo, emprego ou ful'lÇãopúblita;
PQI3104- Tennodinãmica Quimica I datD.deveri ser reprodurida em cópias que serão en &perifl'lefltaçlioAgronômic.a)a que concorre,.atompanhado dos til. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-
PQI3201_ Termodinamka Qufmica 11 fn(!mbrosda comiS55ojulgadora,.ao se abrir a sessão; seguinl2S dOcumentos: cesso seletívoe rorMKadO para contratação, apresMtar visto
PQJ3402_ Operações Unitãtias ID VAI - cada prova 5efá avatiada. indivldualme e. pelos I. Documento de identificação (RG,RNEou passaporte); «!mporário ou permanente que fiKUlteo exercício de atividade
Tópicos: membros da c:omissáojulgadora; 11.CPf (para candidatos brasileiros); remunerada no Brasl1.
1. _Conceitos bãsic:osda TermodinAmica. IX- serão (O(Isidef3dos habilitados para a 2- e os can- 111.Prova de qu! é portador do titlJlo de Doutor (para f"ro- OLrtraSinformaçõe5, bem como as nonnas pertinentes ao
GrandezitS e relações temIodinãmitas. Energia interna, didatos que obtiverem. da maioria dos-membros comissáo fessor Contratado 00 ou Mestre (para Professor Contratado D), processo seletivo. encontram-se .\ disposição dos interessados

calo(, trabalho. Entalpia. ju1gadora. nota mÍlima sete: ootorgado ou reconhecido pela USP00 de validade nacional; na Assistenda ~ica da Escola Superior de Agricultura
2. _Oesaição tennodinámica de fluidos puros X-a comissão julgadora apresentará. em~ pUblica,.as 2.1. Não selaG reabidas inscrições pelo cOlTt'io.e-mail fax. "Lua de Queirol" da USf,Pir.tcicaba,SP.
Gás ideal e gás nêo-ldeal. Soperflcies PVTe equações de notas recebidas pelos candidatos. ou qualquer outro meio. O.

Estado para gases e Hquidcspuros. S. - Participarão da .segunda fase somente s cendidatos 21. No ato da inscrição. os candidatos portadores de Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de

cient~eJ:i~=~~ade: func;6es residuais, fugacidade. coen- apro~~~n~~= ;:VA PÚBUCAOEARG ÇÃOEJUlGA- ~::v~z:al~~= ~=~:o:~:ar:a~ f~~c~~d~i~~:Z.~O:~~;tdeà ~~=~~;o~:~
3. _ Primeira lei da termodinâmi<a: MENTODOMEMORtAlE PROVAOlDÁnCA das provas. são de Graduação. Comissão de Pés-Graduação, Comissão d
Balanços de energia em sistemas fechados e abertos. PROVA PÚBUCA DE ARGU1ÇÀOE j GAMENTODO 3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se Pós-Graduação Interunldades - Ecologia ~icada,. Comls

Aplicações. MEMORIAl. ~ comaeventualwntrataçiodo(s)aproVi!do(s). de Pós-Grad~o Integrada em Bioenergia. Comissão

4.· Segunda Leida Tennodinâmica glo~ ~~Ji~:m;~~ err;:~~ ~xPf á f1!~r~t~~ trata!::~~~r~~~~isá~:~do, ao ser con- :1:~e ~:~~ni:~~i: =ts:. d~o~tt o
Revel5ibirldadee entropia. Principiodo trabalho máximo. do candidato. I. _ Cák:ulo de B:íc:aem Pesquisa com Seres Humano5"Comissão de ~
Cldo de Camot Parágrafo 6nico _ No julgamento do emorial, a comissão 11.- Estatfstlca Geral Ambienta! de Pesquisa. Comissão de ttiGa no Uso de Ani ais,

Helm't!~s ~:,~ibrio e estabilidade de teses energias de apredará: li! _ &t1tistlca Experimental Comissão de BibHoteca.

Potencial qufmico.Equações fundamentais. :i:P;:: ~:~~~~~!:ã~; Ha~~ ~==:!:a~i~pr~sa: : :O:i:: rnz-,Ou?::J:d~S:ma!~~e:r ~~:!~s:~~

~ari~=p=~=i~~:i~n:n~;tura.ProPriedades c~~;ade~ades relacionadas à p ção de semços à com~~~~~I~~'Cira etapa de avaliações, serão c.onvocados ~~~~Aes(olhadar2presentaçãodiscentede a.
parciais. Equa~ de Gibbs-Ouhem.Misturas ideais e não-ideais. IV_ ati~dade5 profusionais ou as. quando for o caso; para as provas, caso haja, os randdetcs portadores do titulo çâc e de pÓS-lJraduaçaoprocessar-se-é, nos termos da ãe 11

Funç.ôesresiduais para misturas. Fugacldade e ceeãdente V _diplomas e outras dignidades niversitârias. de OomOf. do capl1:i.OO11do Regimento Geral, em uma única fase, d 8hOO
defugaddade. PROVADloAnCA 51.EncemtdaaprimeiTaetapadeavaliaç6es,oscandidatos do dia 13 de I'IOVeITIbroàs 23hS9 do dia 14 de ~brO de

Não-ldealidadedemisturasgélSOSaS. 7 A ólllãtica rã Obr duraçã'. habilitados seJjoclasslfi<adm, da seguinte forma: Z019,pormeiodesistemaeJetrônicodevotaçãoeto liza~
N~·idealjdadedemisturas liquidas. Grandezas excedentes, de qu·a~n:~vambima d:e ~rm;:~ e ve~ram=~ 1.0 primeiro wlocadoserâo~to que obtiv"ero maior devoto:\" ~emcaráterexcepdonal,serutlli setema

ativi~~:u~~;~~t~~a:~ras oprogramadaáreadecori\ . ntoacimameoc:ionada"nos ~~=!r~caçóes.deacordocornasnolasconferídaspelos de,,"'.'''''Sd-.?..:~,:.a',deacordo(omasregras artigos
termos do artigo 137 do Regimen Geral da U5P. """...... =•••r •• ",

~a~;:::=~e:::!i~~~:~~~~ se, ~;~=S:a~~:; ~~da~~sa:~~,: nüm~~:?n~~~ac:::~:~~~M~:::=o~ termos~:OO=~==e:u~na~ para '"
das teses, tomamo conhecimento . te entes do sorteio do primeiro colocado não tivesse participado das avaliações: a) - e-meü desatualizado;

Transição de fases. pento; 111.Os demais candidatos serão dassifkados. sucessivamen· b) - não re<ebimento da senha de votação via ail;
7. - Aplicações em sistemas de equiUbriode fases 11_ o candidato poderá ropor a substituição de pentes, te. seguindo o mesmo método previsto no inosc 11. c) - dfkuldade de acesso à internet
EquilíbrioIfquido-vapor. imediatamente após tomar c nbecmentc de seus enunciados, IV.Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá Artigo ZO-A elei~ã? será supervisionada por· tssãc Elel-
EquilíbriOliquido-lfquidc>-vapor se entender que não pert m ao programa do concurso, ao desempate com base na média global obtida por cada tara!. composta parítanarnente por dois docent um discente
Equillbriosórtdo-liquido. Glbendo à comissão julga deódit de plano. sobre a prece- candidato. da graduação e um discente da pós-gr'aduação.
Cãiwlos de equilíbrio.Aplicaçôes. dênda da alegação; 53. Classificados 05 canóldatos, serão feitas as convoca- § 1- - Os membros docentes da coXo mencionada
8. - Processos de Sepill'ação em estágios. 111_a realiz.a~o da pr a rnr-se-á 24 (vinte e quatro) horas çôes para a contratação, até,. caso necessário. esgotar-se a lista no c.aput deste art}go seãe designados pelo D·etcr dentre os
DestilaçaGe misturas binárias..Separação flash, destilação após o scrteíe do ponto quais se(ão ele livre dispositao do de habifltados. mtegrantes da Congregação.

contfnua. destilação em batelada. candidato. não se exigin o dele nesse perioclo a rea'zação de SA. Na hipó~ de não haver habilitados na primeira § 2" - Os representantes disc.entes:de - e pó5-94-
Destilação multialmponente. outras atividades; etapa, ou caso nenhum dos cand"rdatoshabilitados atenda à duação nos óferente5 órgãos colegiados da Updade elegerão o
Extração tiquido-llquido. Cálculo de nUmero de estágios IV_ o candkiato convocação para contratação, ser.i iniciada a segunda etapa de membro discente da Comissão Eleitoral parltáfa. dentre cs seus

da extração. Pontos de operação, Ijnha de operação e linhas de julgar necessãrio; avaliações. convocando-se para as provas. caso haja. os caodi- pares que não forem C3ndidcltos.. J
equillbrio. Razão solventelcarga minlma. V-se o n6mero décandidatos o exigir,eles serão divididos datas portadores do titulo de Mestre. Arügo~- Poder1iovotar e ser votados repr~entantes

9. - Termodin:irnka de sistemas readonais em grupos de, no mtmo. três, cbsersada a ordem de inscri~ão, 55. Na segunda etapa de avaliações. proceder-se-â de discentes da graduaç1jo os alunos regul ente matriculados
Critérios de equiUbrioquimiCo. para fins de sorteio realização da prova. acorde com o disposto no item 5.2. nos cursos de graduação da ES.A.lQ/USP.
Equilibrioquimico e equilibrio de fases. JULGAMENTOA2" FASE 5.6. Não havendo inscritos portadores do titulo de Douto~ § 1"-São elegíveis para a representa díscente cs alunos
Aplicações do equilíbrioquímico a processos da engenharia 8. _Ao términl da apreciação das provas, cada candidato a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos de gradu~ regularmente matriculadDs tenham cut5ado

qulmica. terá de cada ek3 or uma nota final que será a média pon- portadores do titulo de Mestre. pelo menos doze créditos no conjunto do dois semestres Ime-
10. - Modelos e dados para o álrulo de propriedades derada das notas or ele confundas nas duas fases. 6k provas. em cada etapa, serão realizadas em uma {II'IIGI diatamente anteriores.
Equações volumétricas de estado. 9.» As no (Ias provas poderão variar de zero a dez, com fase, na seguinte conformidade: § 2" - Para os alunos ingressantM,. trirulados f\O primeiro
Modelos de energia de Gibbs excedente, aproximação at a primeira rasa decimal. I. Prova Esaita (peso 2.0) ou segundo semestre dos (ursos de gra - não serão exigi-
O CDOCIIf1Oserá regido pelo disposto no Esta1lIto e no 10.-Ano obtidapelocandidatoaprov,adonaprovaescn- II.Ptova Didática 1peso3,0) dososrequisitosreferidosnoparãgrafa ntenor.

Regimento Geral da Universidade de São Paulo@noRegimento ta irá compor média fmal da segunda fase. 6.1.A prova escrita. que wrsará sobre o programa base do Artigo 4°. Pode.ao votar e servo como representantes
da Escola Politécnica da USP. 11.' O Itado do concssc será proclamado pela cerns- processo seletivo. será realizada de acordo cem o disposto no discentes da pôs-graduação os alunos fl!9Ulannenle matliaJa·

I.• Os pedidos de inscri~ lk>Yerioser feitos, exclusiva- são julgad imediatamente após seu término. em sessão artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP. dos nos programas de pós-graduação ESAlQ/USP.
mente, por meio do link httpS:lluspdlgltal.usp.brfgrfadmlssao pública. 6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez Artigo 5° - A representação di nte ficará assim consti·
no perlodo acima indicado, deo.<endoo candidato apresentar 12. . o considerados habilitados os candidatos que pontos, combase no programa do pccesc seletivo. e dela daro1 tulda:
requerimento dirig:idll li Dlretora da Escola Potitkníca. Prola. obtiverem, a maioria dosexarninadores, nota final mínima sete, conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do a)-Congregação:
nra. Uédi légi Bariani Bemucd. contendo dados pessoais e 13 I:i.' di à do d·da á f tta . ed sorteio do ponto. - 04 (quatro) representante'1·scentes da grcroua~ão e
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que segunck,' ·/'~O~~;el: ~~'ridaU: ser e por exarmn or, 6.1.2. Sorteado o ponto. inicia-se o prazo improrrogável de respectivos S1.Jplentes;
concorre, anexando os seguirrtes documentos: 14. en proposto para nomeaçãG o candidato que obtiver dnco horas de duração da prova. ~ 03 (três) representantes d· ntes da p6s-graduação e

l-memorialdrcunstandadoecDmprovação dos trabalhos omaiOf 'mero de indicações da comissãojlllgadora. 6.13. Durante sessenta minuros, após o sorteio. será respectivos suplentes.. I
publiGldos,.das atividades realizadas peninentes ao concurso e 1 -AposU do GIIldidato indicado ficará sujeita à aprova- permitida a consulta a liv-:os.periódicos e outros documentos b)-ConseIhoTéolico-Aáninipativo(OA):
das demais informações que permitam avaliação de seus méri- ção e exame médiO) realizado pelo Departamento de ~ias bibliogrâflCOSde uso públlcq, NO em meio eletrónico, que o - 01 (um) replesefltante di~n~ da graduação ou da pôs-
tos. em fonnato digitat Médi do Estado _ OPME.flOSletTno5do Artigo 47, VI,da lei candidato tiver levado para o local da prova. do qual não lhe -graduação e respectivo suplente;!

n - prova de cue ê portador do titulo de Doutor OutDrgado n" 16t168. será pennitido ausentar-se durante esse período, I c) Conselhos de Departameftos:
pela USp,por ela reconhecido ou devaJidade naáonat, 16. -Anomeação do docente aprovado no COfJ(Urso,assim 6.1.4. As anotações eíeuadas durante o periodo de eco- -01 (um) representarTteálSCenteda graduação e respectivo

III-prova de quitação com o serviÇomilitar para candidatos as demais pro'tidências decorrentes, serão regidas pelos surta poderão SêTutilizadas no decorrer da prova, devendo ser suplente para os Departam~n : lAN,lCB,LCE.l(f. LEB.lEA.
do sexo masculino; rmos da Resolução n· 7271 de 2016. feita empapei rubricado pela Comissão deSel~o e anexadas lfN.lGN,llT. LPV;LSO;

11/_ titulo de eleitor; 17. _ O docente em RDIOPdeverá manter vin<ulo empre- ao texto final. - OZ(dois) representan! discêntes e respectivos Stiplentes
V-comprovame{s)devotaçãodaúltimaelei~ão.provade gatkio exclusivo com a USp, nos termos do artigo 197 do 6J5.Aprova.queseralidaemsessâopúblicape[ocandi- para o Conselho do lES. asse rado1 (um) representante aluno

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa. Regimento Geral da USP. dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos da graduação.
§ 1- _ Elementos c.omprobatórios do memorial referido no 18. _ O COOCUtsOterá validade imediata e será proposto membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; d) Comiss.liode Gradu o (CG):

indso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiai para nomeasão somente o candidato indicado para o cargo 6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis- - 04 (quatro) represe7Ç. tes ó&entes da graduação e
que não puderem serdigitalizados deverão ser apresentados a posto em coocurso. são de Sel~o. individualmente. respectivos suplentes..
o Ultimodia útil que antecede o iníciodo concurso. 19. _ O candidato serã cotWOGJdopara posse pelo Diâlio 6.2. A prova didática seta púb~ca, com a duração minfma e}Comissão de Pós-G ação (CPG)

§ 20 . Os docentes em exerddo na USP set'ão 0fidaI do Estado. de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minlJtos, e versar.' - 03 (três) representantes: discentes da pós-graduação e
dasex:igêndas referidas nas incisoslll e IY.desde que as te 20.- Mai01esinformações"bem romo as noonas pertinmtes sobre o programa base do proces.soseletivo. nQStermos do art. respectivos suplentes 1
cum~~ ~~ oc:~~se~=~~n:;o dispens ~ das ~:mc;~6r=~C:;:! ~~~~in~:a~t: t37·~.~~=~:':on~':áfeit024(vinte e quatro) horas Apli!lacomissão de PÓS1 raduação Intenmidades em Ecologia

exi~cias dos indsos 111,IV e V. devendo comprovar que se nica da USp, Iocarl2ado no EdiflCioEngenheiro Mário Covas antes da realizaçao da prova didática; - OZ (dois) repr1tantes discentes da pós-graduaçáo e
encontram em situação regular no Brasil. Júnior (Admini5tra~ãoda EPUSP),na AlfeflidaProfessor luciano 6.2.2. O candidato poderá utilizar o material did.litIcoque respectivos suplentes..

§ 4" • O candidato estrangeiro aprovado no ncurso e Gualberto,Tmes5a do Politécnico,.n- 380. Cidade Universima. jUlga~.~::~~didato ~ propor wbstituiçao dos pontos. ~~lC7u::;:s-~~~:u:;~~~dapó~:~za e
indicado para o preenchimento do cargo só poderá t1 arposse São Paulo / Sp,pelo telefone (S5 11) 3091-5447 ou pelo e-mail imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, respe<:tiwsuplente.
se apresentar visto temporário ou permanente k faculte o ~svorcc.poIiOUsp.br.
exercido de atividade remunerada no Brasil. 1i~-:'=:-'-=====-:-:=::-__71 se entender que não penencem ao programa do processo sele- h) Comissão do rograma de Aperfeiçoamento de ensino

§ SO- No ato da inscrição. os candidatos rtadores de ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA L . ~::~ ~=~de Seleção deddir, de plano, sobre a (PA~ 01 (um) r entante diSO!nte da pós-graduação e
necessidades espedais devefão apresentar sortópÇãO para que DE QUEIROZ 6.2.4. Os canóidatos que se apresentarem depois do horãrio respectivo suplen1e.

~as~::ooem as condições necwárias p a realização Esc.o~=~~~l~t!l~-QCO.NV" d?~~e~ ~.2~Se~=:I~:~ exigi~ eles serão ~~(~~~~ru.:~~=~n:~~C~~
2.-As insaiçõcs serâojulgadas pela C egaçãodaEscola siiade de São Paulo. convoca BRUNNO SILVACEROZl.a divididosemgruposdenomãximotrês.observadaaordemdt -graduaçãoeresPjctivosUfllente

PoIitknica, em seu aspecto formal, pubr ndo-se a decisão comparecer no Centro de ServiçosC lhados de Recursos inscrição. para fins de sorteio e realização da prova. j) Comissão di! Pesquisa (CPql

em ~~fo (miro _ O concurso dever realiur-se no prazo frU:~~tr~O~ na: ::r~ Sito1as:~:~U:a~!~al~~~ térmi6~.~ ~r:~=d!a~:~di::~~O atribuidas após o res~~ ~U;~t::esentante discente da pós·gradua~ao e
de trinta a cento e vinte dias, a contar da ata da publicação no ca~ão, das 08hOOas 11hOO das 14h00 ;)s 171100.para dar 7. Os pesos das provas são. os mesmos estabelecidos no k) COmisj de ~tica em Pesquisa com Seres Humanos
~~~~ ~~:' ~4~~:::Oar~:ç~ ~i=~~': :u~:.andamento à sua nome o, conforme Editais: EDITAtn:SALQJ Regimento da Escola SuperiOfde Agricultura -Luiz de Queiroz" (CEP)

3. _ O concurso sl!fá walilado s mio critérios objetivos. :~~~~~lÁTde 044-~~;e. C~=,:~~=o~o~ :u:~~ ~~C::o~êdia individual. a soma dos pesos selâ o resp~ ~;~~entanle discente da pós-graduação e

:i~u:idfa~:: por meio de atribui de notas em provas, dora. Apr~ de inscrições; EDITAllESAlQJATA0046-2019, 8. Serão considerados habilitados os candidatos que akan· I) Comi~o de ~tica Ambiental na Pesquisa (CEAP)

1"fase(eliminatóriaj-prova çarer;.~=:a~::==:,íns:~~uinte: res~~ug;~:::esentante discente da pós-graduação e

2" fase - - O julgamento do 1. Derivadas de funções de ririas variáveis. Integração m) Comissão de ~tica no Uso de Animais (CEUA)
dearguição simples e múltipla; -01(uAI)reptesentanteótSCenteda~eres-

11)prova didática 2. Disbibuiçõe>Probabilísticas:Nonnal. t, qtJi~adrado e F; pectivo sup~nte. de ârea afim.
§ 1· - A COrt'locaçãodos nscritos para a rearlZação d;t: EOOAIJESAI.QiUSf'/ATAG""Y"T">-.o76-2019 3. EstilnaÇio por ponto e por intervalo; n) C~ode8ib1ioteca

prOYaSseta publicada no Diári Oftdal do Estado. ABERTURADEPROCESSOSElETIVOPARACONTRATAÇÃO 4. Testes de hipóteses; _ 01 ~um)representante discente da graduação ou da pós-
§ 2° - Os candidatos que apresentarem depois do horário DE UM PROfESSORTEMPORÁRIODO DEPARTAMENTODE 5. Regressão nntar simples e mültipla. Correlação: simples, 11~ e respectivo suplente.

estabelecido não poderão re lizar as provas. CI~NCIASEXATAS parcial e múltipla: Artirjo 6~· O eleitor poderá vota~ no máximo, no nUmero
1- Primeira fase: PRO ESCRITA- Carãter Eliminatório O Diretor da Escola Superior de Agricultura "luiz de QUe!- 6. Planejamento de experimentos; de aluM5 especifiGldos no artigo 50desta Portaria. dentre seus
4. - A prova escrita, ~ versara sobre asstlnto de ordem roz~. da Universidade de São Paulo toma público a todos os 7. Ensaios inteiramente casualizados; pares. I

geral e doutrinária, seráfo.alilada de acordo com o disposto interessados que. conforme aprovação ad referendum ao COfl' 8. Ensaios casualizados em blocos; Artigo -r . Cessará o mandato do n:!pr~ntante discente
no art. 139. e seu parág fo ünico. do Regimento Geral da USP. selho Teowc.oAdministrativo, em 19109fZ019, estarão abertas 9. Ensaios fatoriais; que ~r de ser aluno regular dê graduação ou de pôs-

I - a comissão ar nizará uma lista de dez ponto~ com por 10 di~ no penodo das 8h do dia 1 de outubro de 2019 às 10. Modelos Uneares Gl!f1eralizados. -gradjiação na Unidade.
base no programa do e dela dará conhecimento aos 1611do dia 10 de outubro de2019,as inwiçõespara o processo 10.~deresponsab!lidadedoGlndkiato oatompaol'lamento DAINSCRlçAO
candidatos, 24 (vinte quatro) horas antes do sorteio do ponto. seletivo para a contrafação de 01 (um) docente por pr.rzo do andamento do processo seletivo.por meio das publicações no Ártiqo 8" - O pedido de inscrição individual ou por chapa
sendo Pf!rmitidoex?r-se dos candidatos a realização de outras determinado. como Profew:lf Contratado RI (MS-3.1. para os Diário Oficialdo Estado de São Paulo. dos1bndidatos. fonnulado por meio de requeri'nento,será ~
atividades nesse &odo; contratados tom titlJlo de Doutor). com salârio de RS 1.918,72 11. O n;)o comparecimento do candidato às provas progra- bido no Servi~ode Graduação e nl) Serviçode Pós-Graduação, a

11- o (andia;tG poderã propor a substituição de pontos, (Ummil. novecentos e dezoito reais e setenta e dois centavos), macias imp6cara automaticamente sua desistênda do procesSCl g:'.rda data de divulga~liodesta Portaria. das 13hOOãs l7hOO
imediatamente após tomar conhedmento de seus enunciados. ou como ProfQSSorContratado 11(MS-2.para os contratados com seletivo. h. ate o dia 30 de outubro de 2019, mediante declaração de
U ~ntender:;inão pertencem ao ptograrna do concurso. titulo de Mestre), com salário de R$1371.79 (Ummil trezentos 1Z.O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo q e o candidato é aluno regularmente matriculado em curso de
cab@ndollc ssão julgadora decidir, de plano, sobre a proce- e setenta e um reais e setenta e nlM! centavos), refer~cia mês Conselho Téolico Administrativo da ESAlQIUSP, pata fins de graduaçiío ou de pás-gradLJaÇaoda Unidade.
déncia da ai -; de maio de 2019. com jornada d~ 12 (doze) horas semanais de homologação. após exame formal. I §,. -A dedara~lio mencionada 00 caput deste artigo

dn~I~;:~':~~~°Pr:;-se o prazo improrro~vel de ~~::J~::;1i~e;:=:'!~~;Ae;~~m~C:~n:~ paru:~A=:~:~ratl;~%7~~~~i~:!0~~~b~rl:: ~~r.::'~~~!~trde Gradu~ ou Serviço ele


